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ESCLARECIMENTOS
EDITAL 046/2009
	TNL PSC S/A

	Rua Jangadeiros, 48 – Bairro: Ipanema

	Rio de Janeiro – Rio de Janeiro

	CEP: 22.420-010

	CNPJ/MF: No. 04.164.616/0001-59

	Inscrição Estadual: 77.115.080

	Inscrição Municipal: 02.920.034

	Telefone: 0800 31 80 31 - Fax: (31) 3229-2526


Belo Horizonte, 24 de novembro de 2009

À

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE REDE IP MULTISERVIÇOS ABRANGENDO O ESTADO DE MINAS GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO (SOMENTE LOTE 4), BEM COMO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO DE ACESSO INTERNET E DE TRÂNSITO INTERNET (SOMENTE LOTE 1), ALÉM DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO INTEGRADA DO CONTRATO (“SERVIÇOS”), DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E AS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSIGNADOS NO ANEXO A DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2009 QUE, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DA CONTRATADA/CONSÓRCIO, PASSAM A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Prezado Senhores(as),

A TNL PCS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, estabelecida na Rua Jangadeiros, 48 – Ipanema – Rio de Janeiro – RJ, neste ato representado pelos procuradores legalmente constituídos, indicando como endereço para efeito de correspondência Avenida Afonso Pena, 4001 – 10º andar, telefone: 31 3229-2526, Fax: 31 3229-4203, e-mail: elopes@oi.net.br, vem, respeitosamente, à presença de V. Sª., apresentar Esclarecimentos ao edital .

	Eduardo Camargos Lopes Batista

	Executivo de Negócios 

RG M-3.085.788 – SSP/MG

CPF 561.967.176-34

 (31) 3229-2526 / 8807-6796

elopes@oi.net.br


Termo de Referência
Item - 2.5 Modalidades de Atendimento

Item 2.5.1.1 - Perfil I

Não foram disponibilizados Anexos com o detalhamento e especificações de equipamentos CPE para atendimento ao Perfil I, que serão aplicáveis as Unidades Provedoras, Unidades Cliente e Unidade Cliente de Pequeno Porte. Estamos entendendo que ficará a cargo das Prestadoras/Fornecedores dimensionar esses equipamentos para suportar os serviços de comunicação de dados, voz e vídeo através da implementação de QoS nos Roteadores não sendo necessário o fornecimento de roteadores com interfaces de voz implementadas (FXS, FXO, E/M, E1 e etc). Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim, está correto o seu entendimento.
Item – 3.1 - Implantação dos Serviços
Implantação dos Serviços  – Item 3.1.4.4:

Entendemos que ficar a cargo das Operadoras atenderem aos requisitos de infraestrutura conforme itens d) , g) e  i), torna o dimensionamento de custos praticamente inviável, já que não existem informações sobre o ambiente físico e das instalações existentes nos clientes. Além disso, essas exigências impactam diretamente nos investimentos orçados para analise financeira do projeto e consequentemente na formação dos preços dos acessos. Sendo assim, solicitamos que esses itens sejam se responsabilidade da UGO e dos Órgãos e Entidades que integram a Rede. Nossa solicitação será atendida?

Resposta: Não, fica mantido o texto do Termo de Referência.
Anexo II - Perfil II

Sugerimos que para esse perfil, seja criada uma especificação de CPE para acessos até 2Mbps ou 4Mbps, com performance mínima de 75Kpps. Essa alteração, possibilitaria o fornecimentos de CPEs otimizados de acordo com a velocidade dos acessos e proporcionaria reduções de custo de 70% a 100%. 
Resposta: Ficam mantidas as especificações do Anexo II para o Perfil II.
Anexo III - Perfil III – Lote 6

Anexo III - Linhas de Cobrança:
Entendemos que o Lote em questão visa o atendimento das unidades que possuam acessos com preços menores, para proporcionar isso grande parte desses acessos serão atendidos com a solução de Banda Larga. Esse tipo de produto possui restrições técnicas e de linhas de cobranças de produtos específicas para a implementação da solução. Como exemplo, podemos citar o requisito de que para a ativação de um acesso Banda Larga é necessário a existência de um terminal telefônico fixo instalado no local e a linha de cobrança desse produto é distinta do acesso Banda Larga.

Visando atender aos requisitos do Edital e possibilitar a participação no Lote, solicitamos que especificamente para esse Lote seja permitida a existência de linhas de cobranças distintas, desde que, o somatório dos valores seja correspondente ao preço final ofertado. Nossa solicitação será atendida?
Resposta: O questionamento não está claro o suficiente, favor detalhar a questão, de preferência exemplificando. 
Anexo III - Gerência:
Entendemos que os requisitos de Gerência de Redes descritos no Termo de Referência são de grande complexidade para serem implementados no Lote 6. Garantir as funcionalidades de todos os serviços de Gerência irá impactar na composição dos preços dos acessos, uma vez que as soluções de baixo custo que podem ser adotadas possuem limitações para implementação desses serviços e atender aos requisitos do Edital. Solicitamos que para esse Lote seja exigida somente a exigência de Central de Atendimento (ambiente da Prestadora). Nossa solicitação será atendida?
Resposta: O questionamento não está claro o suficiente, favor detalhar a questão, de preferência exemplificando. 
Anexo III - Infra-estrutura:
Solicitamos que para o Lote 6 as premissas de instalação contidas no item 3.14 do Termo de Referência sejam de responsabilidade das Unidades contratantes. A atribuição dessas responsabilidades às Prestadoras irá impactar significativamente na composição dos preços dos acessos. Entendemos que o objetivo é esse Lote possuir acessos com preços menores, sendo assim, acatar a solicitação em questão é de grande importância para proporcionar alcançar os valores pretendidos. Nossa solicitação será atendida?
Resposta: A solução adotada para a prestação dos serviços é de responsabilidade exclusiva da vencedora de cada Lote. Desta forma, apenas a vencedora de cada Lote tem conhecimento dos requisitos técnicos necessários à prestação dos serviços envolvidos. 
Desde já agradecemos.

Eduardo Camargos Lopes Batista
Executivo de Negócios – OI
Diretoria de Vendas Corporativo
Oi fixo (31) 3229-2526
Oi (31) 8807-6796
 email: elopes@oi.net.br 
[image: image2.jpg]


Oi Simples Assim
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